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DECRETO N°. 2261, de 21 de junho de 2024. 

 

“Dispõe sobre a Substituição dos Membros da 

Comissão Municipal encarregada de 

promover e coordenar a elaboração do Plano 

Municipal pela Primeira Infância”. 

 

                   MÁRIO LUCIANO ROSA, Prefeito Municipal de Salto Grande, 

Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas; 

 

CONSIDERANDO, o Decreto nº 2.529 de 20 de fevereiro de 2024;  

CONSIDERANDO, o requerimento, de 10 de junho de 2024, da representante 

do Departamento Municipal de Saúde, Marisabele Lima Guerra Viana, 

solicitando afastamento definitivo da Comissão; 

CONSIDERANDO, o ofício do Departamento Municipal de Saúde, em 12 de 

junho de 2024, com a indicação do Diretor Matheus Henrique Lobo de Oliveira 

representante do Departamento Municipal de Saúde para Substituir Marisabele 

Lima Guerra Viana; 

CONSIDERANDO, o ofício nº 62/2024 – DADS, de 19 de junho de 2024, com as 

indicações dos representantes, Cleudecir Ribeiro para substituir a titular Sandra 

Rita Davanzo Bacocina e Henrique Pereira Junior para substituir a Suplente 

Viviane Beneti Pinholi; 

DECRETA: 

Artigo 1º Seja nomeada a Comissão de elaboração do Plano Municipal pela 

Primeira Infância – PMPI deste Município de Sato Grande, com as devidas 

substituições conforme indicações:  

 

Cleudecir Ribeiro  

 

 

Henrique Pereira Junior 

Titular: Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente 

 

Suplente: Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente 

Rosely Padre Serpa Froes 

 

Titular: Conselho Tutelar 
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Mariana Aparecida de Oliveira Suplente: Conselho Tutelar 

Matheus Henrique Lobo de Oliveira  

 

 

Mariley Ana Bargeri 

Titular: Departamento Municipal de 

Saúde 

 

Suplente: Departamento Municipal de 

Saúde 

Gabrielle Christine Burati Plens 

 

 

Nadia Aparecida Leite de Alvarenga 

Titular: Departamento Municipal de 

Educação 

 

Suplente: Departamento Municipal de 

Educação 

Carla Cristina Mariano Resta 

 

 

Bruno Fernando Teodoro de Souza 

Titular: Departamento Municipal de 

Assistência Social 

 

Suplente: Departamento Municipal de 

Assistência Social 

Gilvani Neris de Souza 

 

Willian Rodrigo Lourenço 

Titular: Departamento de Esportes 

 

Suplente: Departamento de Esportes 

Nilcemara Aparecida Hernandes 

Ferrari 

 

José Adão de Marcena 

Titular: Conselho Municipal de 

Educação 

 

Suplente: Conselho Municipal de 

Educação 

Luciene Ribeiro 

 

 

 

 

 

Luciana de Fátima Chinque Fujii 

Titular: Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social 

da Educação Básica e Valorização 

dos Profissionais da Educação – 

CACS FUNDEB. 

 

Suplente: Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social 

da Educação Básica e Valorização 

dos Profissionais da Educação – 

CACS FUNDEB. 

Andreia Tatiane Waiss 

 

 

Maria Lucia Mendes Antonangelo 

Titular: Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar – CAE 

 

Suplente: Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar – CAE 
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Bruna Fernandes de Araújo  

 

 

Solange Messias da Silva Moura 

Titular: Conselho Municipal de 

Assistência Social 

 

Suplente: Conselho Municipal de 

Assistência Social 

Jessica Goulart Menezes Barros 

Ribeiro 

 

Viviane Aparecida de Almeida Bargeri 

Titular: Representante das famílias 

 

 

Suplente: Representante das famílias 

Johnny Gabriel Pocay da Silva 

 

 

 

Vinicius Henrique Vieira 

Titular: Departamento de Agricultura 

Abastecimento e Meio Ambiente 

 

Suplente: Departamento de 

Agricultura Abastecimento e Meio 

Ambiente 

 

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário, devendo ser publicado junto ao DOM, para que 

surtam seus regulares efeitos. 

 

 

Salto Grande/SP, 21 de junho de 2.024. 

 

 

 

MARIO LUCIANO ROSA 

Prefeito                               
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